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Ao Excelentíssimo Senhor
Adriano Marangon de Lima

lóia - RS

Assunto: Envio de proposições dos Vereadores e Projetos de Lei.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei n.ss

4.71I e 4.71212023, aprovados na Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de 2023 e as

proposições lidas, abaixo nominadas, para as devidas providencias:

1. lndicação n.e !O912O23, de autoria do Vereador Dionei de M.
Lewandoswki.

2. lndicação n.e tÍ:0l2023, de autoria do Vereador José Lucâs da Silva.

Atenciosamente,

a, /1
TUIS - NEGO DA GAITA

Presidente
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